
PROCESSO N.º 2064/10                                PROTOCOLO N.º 10.310.549-8

PARECER CEE/CEB N.º 480/11 APROVADO EM 09/06/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:  CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  PARA 
JOVENS E ADULTOS PROFESSOR PASCHOAL SALLES 
ROSA – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO                       

     
MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO: Autorização para funcionamento de APED, com oferta do Ensino 
Fundamental – Fase II e Médio, na modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos, presencial.

RELATORA: MARIA LUIZA XAVIER CORDEIRO

I - RELATÓRIO

1. Histórico

Pelo Ofício n.º 4221/10 – GS/SEED, de 13 de outubro de 
2010,  a  Secretaria de Estado da Educação encaminhou a este Conselho o 
expediente protocolado em 01 de fevereiro de 2010, no NRE de Ponta Grossa, 
do  Centro  Estadual  de  Educação  Básica  para  Jovens  e  Adultos  Professor 
Paschoal Salles Rosa – Ensino Fundamental e Médio, do Município de Ponta 
Grossa,  mantido  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  pelo  qual  a  direção 
requer  autorização  para  o  funcionamento  de  APED  com  oferta  do  Ensino 
Fundamental – Fase II e Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, 
presencial,  para  funcionar  na  Escola  Municipal  Ana  de Barros  Holzmann  – 
Ensino Fundamental, município de Ponta Grossa , a partir do início de 2010. 
(fls. 02 e 178).

2. Dados Gerais dos Cursos

 Modalidade:  Educação  de  Jovens  e  Adultos  –  Ensino 
Fundamental - Fase II e Médio.

 Regime  de  Funcionamento:  presencial,  organizado  de 
forma coletiva. 
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- preferencialmente no período noturno, podendo atender 
no período vespertino e/ou matutino.

 Regime de Matrícula: 

– Para a Fase II, e Ensino Médio por disciplina.

 

 Carga Horária:

- para o Ensino Fundamental Fase II: 1.210 (mil  duzentas 
e dez) horas;

– para  o  Ensino  Médio:  1.306  (mil  e  trezentas  e  seis) 
horas.

 Modalidade de oferta: presencial.

 A frequência: 75% (setenta e cinco por cento), em sala de 
aula.

3. Organização Curricular

Os  conteúdos  curriculares  estão  organizados  por 
disciplinas no Ensino Fundamental – Fase II e Médio.

Eixos articuladores de toda ação pedagógico-curricular: a 
cultura, o trabalho e o tempo.
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Matriz Curricular - Ensino Fundamental - Fase II
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Matriz Curricular - Ensino Médio
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4. Corpo Docente

Ensino Fundamental – Fase II e Ensino Médio

DOCENTE DISCIPLINA LICENCIATURA/
HABILITAÇÃO

Cleusa Jaci Concórdia Horst Língua Portuguesa Letras - Português
Vanilda Bernadete Polizel Arte Educação Artística - Música
Marcos Renato de Paula Inglês Letras – Português/Inglês
Marcelo Ruginski Educação Física Educação Física
Márcia Ostrufka Cordeiro Matemática Matemática
Edmir Ferreira Neves Ciências Ciências - matemática
Ana Maria Stelle Borba História História
Linda Etelvina Ferreira Koeller Geografia Geografia
Silvestre Alves Gomes Língua Portuguesa Letras – Português
Rita de Cássia Fidelix Inglês Letras – Português/Inglês
Carlos Alberto de Matos Educação Física Educação Física
Marcos Maurício Ferreira 
Sachs

Matemática Matemática

Ibiamara Ap. Rupel Bobeck Química Química
Almir Barbosa Física Física
Lisiane Fátima de Jesus Biologia Ciências Biológicas
Taís Fernanda Pilar História História
Waldir Grimbor de Macedo Geografia Geografia
* Margarete Conceição Rigoni Filosofia História
* Maria Izaura Barbosa Sociologia Pedagogia

• Ressalte-se à instituição de ensino, que conforme Deliberação n.º 03/08-CEE/PR, art. 
6º, a mantenedora terá prazo até 2012, para que as disciplinas de Sociologia e Filosofia sejam 
ministradas, exclusivamente, por professores licenciados nas mencionadas disciplinas.

Às folhas 182, consta justificativa da Direção do CEEBJA a 
respeito da ausência de professor para a disciplina de Língua Espanhola.

5. Recursos Físicos e Materiais

Os  recursos  físicos,  pedagógicos  e  materiais  estão 
descritos às folhas. 44/152, 167 e 173. 

6. Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora,  designada  pelo  Ato 
Administrativo  n.º  09/10  do  NRE  de  Ponta  Grossa,  constatou  in  loco  a 
existência  das  condições  para  o  regular  funcionamento  da  instituição  de 
ensino, e  foi de parecer favorável à autorização para a abertura de 1 (uma) 
turma  de  APED,  com  oferta  do  Ensino  Fundamental  –  Fase  II  e  Médio, 
presencial, na modalidade de Jovens e Adultos, presencial (fls. 153/155). 
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II -  VOTO  DA  RELATORA

Considerando o  exposto,  o  Laudo Técnico  da  Comissão 
Verificadora  do  NRE  de  Ponta  Grossa  e  o  Parecer  n.º  2509/10- 
CEF/SUDE/SEED, esta relatora é favorável à autorização para a abertura de 1 
(uma) turma de APED, com oferta do Ensino Fundamental – Fase II e Médio, 
na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial, a partir  do ano de 
2010 até o final do ano de 2012, na Escola Municipal Professora Ana de Barros 
Holzmann - Ensino Fundamental, do Município de Ponta Grossa. 

Cabe  ao  estabelecimento  sede  a  responsabilidade  pela 
matrícula,  arquivamento,  emissão  e  guarda  da documentação escolar,  bem 
como providências quanto à adequação ao artigo 19 da Deliberação n.º 05/10-
CEE/PR, para novas matrículas. 

Saliente-se que a SEED, por meio do respectivo NRE de 
Ponta  Grossa  deverá  acompanhar  a  regularidade  da  oferta  e  o  bom 
funcionamento do curso.

Devolva-se o processo ao estabelecimento de ensino para 
constituir acervo e fonte de informação.  

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                       Curitiba, 09 de junho de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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